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LEI N.º 9.508, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Substitui o Anexo de Metas Fiscais da 

Lei Municipal nº 9.397, de 29 de 

setembro de 2022, que “Dispõe sobre a 

Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2023.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 

que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1.° Fica Substituído o Anexo de Metas Fiscais – Anexo III – (g) Estimativa 

da Compensação e Renúncia da Receita, previsto no art. 01°, Parágrafo único, inciso III, letra g, 

da Lei Municipal n° 9.397, de 29 de outubro de 2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício de 2023.  

 

Art. 2.° Faz parte integrante desta lei, o Anexo de Metas Fiscais – Anexo III – (g) 

Estimativa da Compensação e Renúncia da Receita. 

  

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 20 de dezembro de 2022.  

 

 

 

Rodrigo Gomes Massulo   

Prefeito Municipal  

 

 

Registre-se e publique-se 

 

 

 

Cléia Juçara Airoldi 

Secretária da Administração e Finanças  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE  METAS FISCAIS 

ANEXO III 

(g) Estimativa da Compensação e Renúncia da Receita 

2023 

       

(LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)         R$ 1,00  

TRIBUTO MODALIDADE SETORES/ 

PROGRAMAS/ 

BENEFICIÁRIO 

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 

2023 2024 2025 

IPTU Isenção Entidades 

assistenciais, 

aposentados, viúvas 

226.000,00 241.000,00 260.000,00 Não há 

compensação, 

previsão a menor no 
orçamento 

IPTU Isenção Pessoas de Baixa 

Renda 

130.000,00 142.000,00 156.000,00 Não há 

compensação, 

previsão a menor no 
orçamento 

IPTU Desconto parcela 

única 

Pessoas Físicas e 

Jurídicas 

690.000,00 730.000,00 780.000,00 Não há 

compensação, 

previsão a menor no 
orçamento 

IPTU Isenção  Pessoa Jurídica: Lei 

benefício por n° de 
trabalhadores 

12.000,00 14.000,00 15.400,00 Não há 

compensação, 
previsão a menor no 

orçamento 

IPTU Reflexos da Lei 

de 
Anistia/Remissão: 

Multa e Juros 

Contribuintes/Pesso

a Física/Pessoa 
Jurídica 

32.000,00 15.000,00 2.000,00 Não há 

compensação, 
previsão a menor no 

orçamento 

ICMS Restituição Incentivos fiscais 

retorno ICMS 50% 

385.000,00 399.400,00 415.000,00 Não há 

compensação, 
previsão a menor no 

orçamento 

ISS Reflexos da Lei 

de 
Anistia/Remissão: 

Multa e Juros 

CNPJ e CPF - ISS 

Variável e Fixo 

13.000,00 9.000,00 5.000,00 Não há 

compensação, 
previsão a menor no 

orçamento 

ISS Restituição/Incent
ivo/Isenção 

Instalação/ampliaçã
o de Empresas 

Pessoa Jurídica 

292.000,00 294.000,00 295.000,00 Não há 
compensação, 

previsão a menor no 

orçamento 

ITBI Incentivo/Isenção/
Restituição 

Instalação/ampliaçã
o de Empresas 

Pessoa Jurídica 

141.000,00 144.200,00 150.000,00 Não há 
compensação, 

previsão a menor no 

orçamento 

ITBI Isenção  Centro de Tradições 
Gaúchas - CTGs 

10.000,00 11.000,00 12.000,00 Redução de despesa 

TAXAS Incentivo/Isenção/

Restituição 

Instalação/ampliaçã

o de Empresas 

Pessoa Jurídica 

122.000,00 126.500,00 132.000,00 Não há 

compensação, 

previsão a menor no 
orçamento 

Créditos 

Não-

Tributários 

Reflexos da Lei 

de 

Anistia/Remissão: 

Contribuintes/Pesso

a Física/Pessoa 

Jurídica 

4.500,00 2.200,00 1.000,00 Não há 

compensação, 

previsão a menor no 
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Multa e Juros orçamento 

TOTAL 2.057.500,00 2.128.300,0

0 

2.223.400,0

0 

          - 

FONTE:  Sistema: Thema Informática, Departamento de 
Administração Tributária, 14/06/2022. 

    

       

 


